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RESOLUÇÃO N.º 013/2024 
 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ANEXOS III E IV DA RESOLUÇÃO 
03/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O CP-CONSELHO DE PREFEITOS, no uso de suas atribuições estatutárias aprova: 
 
 

Art. 1º - Em função da revisão anual e recomposição de perdas inflacionárias, conforme 
previsto no art 37, inciso X da Constituição Federal, bem como art 41 da resoluçao 
CONSAÚDE 03/2023,  ficam alteradas as redações dos anexos III e IV, da Resolução nº 
03/2023, cujos valores deverão ser corrigidos em 4,62 % (quatro vírgula sesenta e dois por 
cento), conforme IPCA acumulado do ano de 2023, segundo o IBGE, passando a ter a redação 
dos anexos desta resolução. 

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente resolução em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/05/2024. 

 

 
Ipatinga, 24 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Marcio Lima de Paula 
Presidente do Consaúde 
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ANEXO III 

 
 
 
 

 

Símbolo de 
Vencimento 

Valor da 
Remuneração 

CC 01 R$ 8.292,83 

CC 02 R$ 5.782,35 

CC 03 R$ 4.706,44 

CC 04 R$ 3.352,86 

CC 05 R$ 2.590,95 

CC 06 R$ 2.286,04 
 
 
 
 

 
ANEXO IV – RES 03/2023 - TABELA DE VENCIMENTOS EMPREGO PUBLICO 

 
 

Símbolo de 
vencimento 

Vencimento 
mensal em R$ 

P 01 R$ 3.353,53 

P 02 R$ 2.706,66 

P 03 R$ 2.212,99 

P 04 R$ 1.717,00 

P 05 R$ 1.488,96 

P 06 R$ 1.448,73 

P 07 R$ 1.380,98 

 


